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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;  
DECRETO MUNICIPAL Nº 27.089/2024. 

 
Mogi Guaçu, 18 de março de 2024. 

 
 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 
 
 
DATA E HORA LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

Até dia 25/03/2024, às 08h00min (horário de 
Brasília) 

 
 
O HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS, através do Departamento de Compras e Licitação , situado na 
Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jardim Planalto Verde – CEP 13844-070,  inscrita no CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-
96, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados através de 
realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do 
artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 
Aviso e seus anexos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados. 
 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações de avisos de aberturas de 
editais de licitação em jornal de grande circulação no estado de São Paulo. 
 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

Anexo I – Modelo de Proposta  

Anexo II - Termos de Referência 

Anexo III – Minuta de Contrato 

Anexo IV- Declaração de Enquadramento ME ou EPP 

Anexo V – Declaração Unificada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 
 
1- REGÊNCIA LEGAL 
1.1- Esta contratação dar-se-á através de Dispensa de Licitação regida pelos dispositivos legais:  
a) Lei nº 14.133/2021, artigo 75, Inciso II; e 
b) Decreto nº 27.089, de 22 de janeiro de 2024. 
 
2- OBJETO 
2.1- Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações de avisos de aberturas de editais 
de licitação em jornal de grande circulação no estado de São Paulo. 
 
3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no país que atenda 
às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível 
com o objeto pretendido. 
3.2- Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, 
ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV 
do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
4.1- As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas nos Termos de Referência, Anexo II deste Aviso. 
 
5- PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente DISPENSA ELETRONICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser incluídos no Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras (BNC), Disponível no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. Contato informações BNC: (42) 3026-4550. 
 
6-INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica supracitado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
7. FASE DE LANCES 
7.1. A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
8- PROPOSTA DE PREÇO/CRITERIO DE JULGAMENTO 
8.1. A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante do Anexo I, na forma, prazo e 
condições estipulados neste Aviso e seus anexos. 
8.1.2. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarada 
vencedora a que apresentar o menor preço. 
8.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
8.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto e com 1 minuto com 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
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9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
9.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
9.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela  Administração. 
9.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 
9.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
9.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada ao último lance ofertado, e se 
necessário, será solicitado também o envio de documentos complementares. 
9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
9.5.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
9.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas Provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que se comprove a exequibilidade da proposta. 
9.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação; 
9.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
10. HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 
10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
registro comercial, no caso de empresa individual. 
10.2.1. Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do futuro contrato ou 
Autorização de Fornecimento. 
10.3. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
10.4. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal 
10.5. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual 
10.6. Comprovante de regularidade perante o FGTS; 
10.7. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
10.8. Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal. 
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10.9. Comprovante de regularidade da Junta Comercial - Certidão Simplificada; 
10.10. Declaração obrigatória de enquadramento como ME ou EPP firmada pelo contador, conforme modelo 
(ANEXO IV) 
10.11. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO V); 
10.12. Atestado(s) de capacidade técnica, pertinente ao objeto ofertado, para comprovação de aptidão técnica por 
parte da empresa participante, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a 
qualidade e regularidade dos serviços prestados. O(s) atestado(s) deve(m) possuir assinatura, nome, endereço e o 
telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter 
contato com a(s) pessoa(s) declarante(s); 
10.13. Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário na aba “documentos do processo” no 
sistema BNC, bem como no Termo de Referência. 
10.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
10.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, examinar-se-á proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado, contenham validade. 
10.16- Antes da formalização a Administração deverá também consultar: 
I- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
II- Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP (art. 91, § 4º, da Lei Federal n. 14.133, de 2021);  
III- Lista consolidada de Inabilitados e Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 
IV- Lista de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação fornecida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo - TCE-SP que tem por objetivo informar a existência ou a inexistência de registros de penalidades nos sistemas 
da corte de contas para o CPF/CNPJ informado. 
10.17. O licitante será convocado anexo, através do sistema, para envio de seus Documentos de Habilitação dentro 
do prazo de 2 (duas) horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do 
prazo e demais exigências previstas neste tópico. 
 
11. DO PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será efetuado em conta corrente bancária da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado, que deverá ser enviada para o e-mail 
nf@hmtrmogiguacu.com  juntamente com os documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais 
constituídos por lei, sendo: 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 
b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada. 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF. 
d) Certidão de regularidade atestando a inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11.2.Os pagamentos serão efetuados, em moeda corrente nacional, a 15 d.d.l. (quinze dias da data líquida), a 
contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal,  por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 
11.3.É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto contratado. 
 
12- PENALIDADES E SANÇÕES 
12.1- Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas na Autorização de Fornecimento, fica a 
CONTRATADA sujeita às sanções abaixo descritas, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções 
previstas na legislação aplicável, no edital e no contrato, se houver: 
A- Advertência - quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sendo aplicada quando:  
A1- dar causa à inexecução parcial do contrato. 
B- Multa - calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nas letras A, B, C e D. 
C- Impedimento de licitar e contratar - quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, sendo aplicada quando: 
C1- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
mailto:nf@hmtrmogiguacu.com
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C2- dar causa à inexecução total do contrato; 
C3- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
C4- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
C5- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
C6- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
D- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - contempla as infrações administrativas previstas nos 
itens C1, C2, C3, C4, C5 e C6, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme a sanção aqui 
referida, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, sendo aplicada quando: 
D1- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
D2- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
D3- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
D4- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
D5- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2- Às sanções previstas nas letras A, C e D poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra B. 
12.3- A aplicação das sanções previstas nas letras A, B, C e D não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.4- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital ou em contrato. 
12.5- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas letras A, B e C. 
 
13- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1- O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
13.2- O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência e oportunidade administrativa, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
13.3- O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
13.4- Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência dela, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
13.5- Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por 
esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
13.6- A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, 
por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 
13.7- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
13.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão 
contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
13.8.1-Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 
Mogi Guaçu, 18 de março de 2024. 
 
 
Maria Regina B. da Silva 
Compras/Licitação 
 



 

 

 
 

 
 

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS  
CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-96 

 

Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jardim Planalto Verde – CEP 13844-070 – Mogi Guaçu/SP  
Telefone (19) 3894-9444 

 

 

6 

 

 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 
Ao  
 
Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos 
 
PROPOSTA DE PREÇO 
 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  NOME DO 
VENDEDOR: 

 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

MUNICÍPIO:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

GARANTIA (SE FOR O 
CASO): 

 PRAZO DA ENTREGA 
(CIF): 

 

VALIDADE DA PROPOSTA  FORMA DE PAGAMENTO Depósito Bancário 

  PRAZO DE PAGAMENTO 15 ddl 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Contratação de empresa jornalísticapara prestação 

de serviços de publicações de avisos de aberturas 

de editais de licitação em jornal de grande 

circulação no estado de São Paulo. 

CM/CL 520   

    

    

    

    

    

 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação direta, bem 
como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas 
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 
 
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou 
indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
 
 
Data: 
Nome: 
Assinatura: 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 01/2024-RB 
DISPENSA ELETRÔNICA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 

Processo Administrativo nº 028/2024 
 
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  
1.1-O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
jornalística para prestação de serviços de publicações de avisos de aberturas de editais de licitação em jornal de 
grande circulação no estado de São Paulo, na forma do Parágrafo 1º do art. 54 da Lei nº 14.133/21 conforme 
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1-  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas nos itens 4 do Estudo 
Técnico Preliminar. 
2.3- Justificativa da contratação: 
2.3.1- A contratação do referido serviço se faz necessária, especialmente, para Licitações e Contratos (Lei 
14.133/2021), que versa acerca da obrigatoriedade de publicação do extrato do Edital em jornal diário de grande 
circulação.  
2.4- Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, demais normas internas e externas e 
nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1- Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
4.1.1 Os preços a serem praticados devem estar em conformidade com a proposta de preços. 
4.1.2 O total de centímetros a ser cobrado deverá corresponder ao produto resultante da multiplicação do número 
de colunas do material publicado pelo tamanho em centímetros de cada uma das colunas. 
4.1.3 A formalização do ajuste será definida em contrato nos moldes definidos pela contratada. 
4.2- SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4.4. A empresa deverá ter: 
a) circulação diária, pelo menos de segunda a sexta-feira ou terça-feira a Domingo; 
b) tiragem mínima: 20.000 (vinte mil) exemplares/dia; 
 c) atualização diária (2ª a 6ª feira) dos anúncios constantes na página de classificados, possibilitando que esta 
administração tenha suas publicações veiculadas no dia seguinte ao do envio.  
d) possuir versão digital (jornal eletrônico), que fique disponível para acesso on-line (internet).  
4.5. A solicitação de publicação das matérias será feita por endereço eletrônico fornecido à HOSPITAL MUNICIPAL 
pela empresa vencedora para este fim, até as 16h00 (dezesseis horas) do dia útil imediatamente anterior à data 
estabelecida para a publicação. As publicações deverão ser efetuadas no dia seguinte ao da solicitação, salvo quando 
especificado contrariamente. 
 
5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1- Os serviços deverão ser executados da seguinte forma: 
5.1.1. - O formato do jornal contratado deverá ser STANDARD. 
5.1.2.- A empresa deverá executar os serviços mediante solicitação do servidor público designado como gestor 
do contrato. 
5.1.3. A empresa receberá os pedidos de inserção dos arquivos originais, emitidos previamente pela Comissão 
Municipal de Licitações, em qualquer dia útil da semana, por meio de correio eletrônico (e-mail) das matérias a 
serem veiculadas, no dia útil anterior à publicação, que deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento. 
5.1.4. - O envio dos arquivos originais poderá ser substituído por sistema online de envio de matérias, ou 
qualquer outro meio de comunicação, disponibilizado pela empresa vencedora, desde de que em comum 
acordo entre as partes, devendo ser emitido no final da inclusão comprovante de envio. 
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5.2. - Os serviços de publicações, incluem produção gráfica e de molduras de veiculação (formatação final). 
5.3.- Os pedidos de inserções explicitarão claramente os serviços requeridos, o prazo de execução e os dados 
indispensáveis a seu perfeito atendimento pela empresa contratada. 
5.4.- As inserções de publicação poderão ocorrer em página indeterminada do jornal; 
5.5. – O Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos rejeitará no todo ou em parte a prestação de serviços de 
publicações em objeto que estiverem em desacordo com a proposta apresentada, devendo ser substituído pela 
empresa contratada de imediato, sem qualquer ônus adicional para o Hospital. 
5.6. - A empresa  se responsabilizará a veicular, pontualmente e com exatidão, todos os pedidos de inserções que 
forem emitidos pelo Setor de Compras/Licitação. 
5.6.1. - A empresa ficará obrigada a repetir a veiculação, sem quaisquer ônus para o Hospital Municipal Dr. 
Tabajara Ramos, nos casos de erros de digitação, diagramação ou de qualquer espécie, que comprometam a 
prestação de serviços em objeto, desde que constatada falha por parte da empresa contratada. 
5.7. Fica desde já estabelecido que, em caso das quantidades estimadas não serem utilizadas, nada será devido à 
empresa pelo Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”. 
5.8. Os serviços objeto deste termo de referência incluem a veiculação de publicação legal de atos oficiais, 
visando cumprir as exigências legais, devendo ser prestados ao Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, através 
da Comissão de Contratações. 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2.- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser  
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.3.- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.4.- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.4.1.- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.4.2.- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.4.3.- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.4.4.- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do  
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.5.- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
6.5.1.- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.6.- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.6.1.- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.6.2.- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
6.6.3.- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, X). 
6.7.- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.8.- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
6.9.- A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
6.9.1.- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1.- Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do 
serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas; 
7.2.- À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
7.3.- A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá aplicação 
individualizada da prestação do serviço; 
7.4.- O valor devido a título de pagamento à CONTRATADA será mensurado a partir da aplicação das condições da 
prestação do fornecimento ou serviço, até um teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 
7.5.- A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a CONTRATADA esteja sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em 
lei. 
7.6.- Do recebimento 
7.6.1.- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6.1.2.- O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 
11.246, de 2022) 
7.6.1.3.- O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico. 
7.6.1.4.- Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
7.6.1.5- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7.- O serviço será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, OU 
até o dia 15 (quinze) do mês seguinte à prestação dos serviços ou do fornecimento, pelo gestor do contrato, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço ou do fornecimento e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.7.1.- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.7.1.2.- Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.7.1.3.- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.7.1.4.- Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.7.1.5.- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.7.1.6.- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.7.2.- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8.- Do Faturamento  
7.8.1.- Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá 
apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada,  acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 
7.8.2.- A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela 
fiscalização. 
7.8.3.- No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 
7.8.4.- Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida 
comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 
123/2006. 
7.8.5.- Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 
tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
7.8.6.- Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos e 
contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) 
dias corridos do vencimento da obrigação. 
7.9.- Das condições de pagamento 
7.9.1.- O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em moeda nacional, 
no prazo de até 15 (quinze) dias da data liquida  a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em 
conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 
7.9.2.- O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira 
que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
7.9.3.- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
7.9.4.- Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 
7.9.5.- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a CONTRATADA à multa sobre o valor 
da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 
seguinte proporção: 
7.9.5.1.- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
7.9.5.1.2.- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 
7.9.5.1.3.- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 9.1.2.4.1.  
7.9.5.1.4.- Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderão ser aplicadas ainda: 
7.9.5.1.5.- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida. 
7.9.5.1.6.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua 
cobrança. 
7.9.6.- No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 
Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista 
em regulamento que se aplique ao caso. 
 
8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1.- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por 
dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2.- Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no 
Aviso de Dispensa de Licitação. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.- Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de 
Dispensa de Licitação. 
Qualificação Técnica 
8.4- Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1.- A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já 
consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, 
conforme tabela abaixo: 
 

Descrição 
Unidade 

De medida 
Quant. Anual 

Estimado 
Valor Unitário 

Valor Total 
Estimado Anual 

Contratação de empresa 
jornalística para prestação de 

serviços de publicações de avisos 
de aberturas de editais de 

licitação em jornal de grande 
circulação no estado de São 

Paulo...... 

 
 
 

CM/CL 520 R$ ........ R$ ........ 

 
9.2.- O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas. 
 
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.- As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta do recurso mencionado abaixo para o exercício 
de 2024 e no que couber nos exercícios subsequentes: 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
11 – DA VIGENCIA 

11.1.- O prazo de vigência da contratação é por um período de 12(doze) meses, contatos da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/202. 

11.2.- O serviço é enquadrado como continuado, podendo ser prorrogado tendo em vista ser indispensável ao 

atendimento do princípio da publicidade, conforme art. 54, §1º da Lei 14.133/2021. 

Há anexos no pedido: SIM 
 

Mogi Guaçu, 05 de março de 2024. 

 

 

 

Wilson do Nascimento 
Gerente de Compras 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS  
CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-96 

 

Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jardim Planalto Verde – CEP 13844-070 – Mogi Guaçu/SP  
Telefone (19) 3894-9444 

 

 

12 

 

ANEXO III  - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ___________ /2024 

Dispensa Eletrônica Nº            /2024 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº028 /2024 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS” E A EMPRESA 
_______________________________________________ 
 
Os signatários deste instrumento, de um lado o HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS”, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 59.015.438/0001-96, isenta de Inscrição Estadual, com sede  na Avenida Padre Jaime nº 1500 
Jardim Planalto Verde, na cidade de Mogi Guaçu/SP neste ato representada pela Sra Superintendente 
__________________________, portadora do RG nº __________________ SSP/SP e CPF/MF nº _________________, aqui doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  ____________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ____________ e Inscrição Estadual nº _________, com sede na ___________, nº ____ – Bairro _____ – CEP ________, na 
cidade de _______/__, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
_________________, portador do RG nº _______ e do CPF/MF nº _______, têm, entre si, ajustado e contratado por este 
instrumento particular com DISPENSA DE LICITAÇÃO, consoante o disposto no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o fornecimento em objeto, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente 
outorgam e aceitam, a saber: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.- Contratação de empresa, nos moldes do Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 para prestação 
de serviços de publicações de avisos de aberturas de editais de licitação em jornal de grande circulação no estado 
de São Paulo, por um período de 12 (doze) meses, nas especificações e quantitativos descritos abaixo: 
 
 

Item Qtd. Unid. Material 

01 520 CM/CL 
72.07.000001 – Contratação de empresa jornalista para prestação de serviços de 
publicações de avisos de aberturas de editais de licitação em jornal de grande 
circulação no estado de São Paulo 

 
1.2. - Estima-se a utilização de aproximadamente 520 (quinhentos e vinte) centímetros de coluna, para a 
veiculação das publicidades legais dos atos de interesse do Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”. 
1.2.1.- A quantidade de publicação trata-se de estimativas, sendo que o Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”, 
só remunerará a quantidade efetivamente utilizada. 
1.3. - O formato do jornal contratado deverá ser STANDARD. 
1.4.- A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante solicitação do servidor público designado como 
gestor do contrato. 
1.5. - Faz parte integrante deste instrumento, independente da transcrição, o Termo Referencia e a Proposta de 
Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. – Os serviços objeto desta licitação incluem a veiculação de publicação legal de atos oficiais, visando cumprir 
as exigências legais, devendo ser prestados à Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”, através dos agentes de 
Contratação conforme Portaria 013/2024; 
2.2.- A CONTRATADA receberá os pedidos de inserção dos arquivos originais, emitidos previamente pelos 
agentes de Contratação, em qualquer dia útil da semana, por meio de correio eletrônico (e-mail) das matérias a 
serem veiculadas, no dia útil anterior à publicação, que deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento. 
2.2.1.- O envio dos arquivos originais poderá ser substituído por sistema online de envio de matérias, ou 
qualquer outro meio de comunicação, disponibilizado pela empresa vencedora, desde de que em comum 
acordo entre as partes, devendo ser emitido no final da inclusão comprovante de envio. 
2.3. - Os serviços de publicações, incluem produção gráfica e de molduras de veiculação (formatação final). 
2.4.- Os pedidos de inserções explicitarão claramente os serviços requeridos, o prazo de execução e os dados 
indispensáveis a seu perfeito atendimento pela empresa contratada. 
2.5.- As inserções de publicação poderão ocorrer em página indeterminada do jornal; 
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2.6. - A Administração rejeitará no todo ou em parte a prestação de serviços de publicações em objeto que 
estiverem em desacordo com a proposta apresentada, devendo ser substituído pela empresa contratada de 
imediato, sem qualquer ônus adicional ao Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos. 
2.7. - A CONTRATADA se responsabilizará a veicular, pontualmente e com exatidão, todos os pedidos de 
inserções que forem emitidos pela Comissão Municipal de Licitações. 
2.7.1. - A CONTRATADA ficará obrigada a repetir a veiculação, sem quaisquer ônus para o Hospital Municipal 
“Dr. Tabajara Ramos, nos casos de erros de digitação, diagramação ou de qualquer espécie, que comprometam a 
prestação de serviços em objeto, desde que constatada falha por parte da empresa contratada. 
2.8.- Fica desde já estabelecido que, em caso das quantidades estimadas não serem utilizadas, nada será devido à 
CONTRATADA pelo Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1- O VALOR GLOBAL dos serviços discriminados na Cláusula Primeira deste CONTRATO é de R$ _______________ 
(_________________), em conformidade com o(s) preço(s) consignado(s) na Proposta de Preços da CONTRATADA. 
3.1.1. – Sendo o valor unitário por cm/cm, de R$ ...................................... (..................................) 
3.1.1.1.-O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
3.2-  Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo a CONTRATADA informar o 
número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
3.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos fornecimentos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
3.3.1- As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
3.4- Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados, em moeda corrente nacional, a 15 d.d.l. (quinze dias da data 
líquida), a contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal, que será emitida mensalmente, por meio de depósito em 
conta corrente, mediante Ordem Bancária. 
3.5- Os pagamentos, dentro dos prazos previstos, somente serão efetuados após a liberação do documento fiscal de 
cada entrega, mediante conferência dos produtos, aprovação e visto de cada Fiscal envolvido no presente contrato. 
3.5.1- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
3.6- O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento fiscal de cobrança e dos seguintes 
documentos:  
3.6.1- Certidão Negativa de Débito (CND), referente às obrigações previdenciárias (INSS) da CONTRATADA, dentro 
de sua validade;  
3.6.2- Certificado de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da 
CONTRATADA, dentro de sua validade;  
3.6.3- Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais da CONTRATADA, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dentro de 
sua validade;  
3.6.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho. 
3.7- Constatada qualquer irregularidade o pagamento ficará retido, até que a questão levantada seja regularizada 
pela CONTRATADA; 
3.8- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(es). 
3.9- A devolução da documentação fiscal pela CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que seja 
suspenso o fornecimento. 
3.10- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento do 
mês anterior que antecede o pagamento.  
3.11- Com a finalidade de cumprir as alterações da IN RFB nº1.234/2012, regida pela IN RFB nº2.145/2023 em 
26/06/2023, sobre as retenções de Imposto de Renda na Fonte, a empresa deverá constar na Nota Fiscal o 
valor referente a retenção IR. 
3.12.- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado, que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua 
reapresentação. 
3.13.- Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis pelo primeiro período de vigência contratual, ou seja, 12 
meses, contatos da assinatura do contrato. 
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3.13.1.- Havendo prorrogação, o preço do licenciamento mensal será reajustado anualmente, com base na variação 
do IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, tendo como referência o mês de apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
4.1- A unidade de aquisição para o objeto será CM/CL. 
4.3- Os preços referentes aos serviços objeto deste contrato serão firmes e irreajustáveis durante seu prazo de 
vigência; 
4.3.1- Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos e contribuições 
pertinentes, decorrentes do contrato e sua execução, constituindo-se na única contraprestação da CONTRATANTE 
pelos fornecimentos; 
4.4- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente 
para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade; 
4.5- Os pagamentos efetuados com atraso de responsabilidade comprovada da CONTRATANTE estarão sujeitos a 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor em atraso. 
4.6- Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.7- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
4.8- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
5.1.- O prazo de vigência do presente contrato, será por um período de 12 (doze) meses, contados da formalização 
do contrato na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.1.- O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2. – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
5.3.- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
5.4.- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  
5.5.- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1.- As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta do recurso mencionado abaixo para o exercício de 
2024 e no que couber nos exercícios subsequentes: 
 

08-030210.1030210032.349/33903900 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos fornecimentos nos termos da legislação vigente 
observando o estabelecido nos itens a seguir: 
7.1.2- A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de precaução, para garantia de qualidade dos serviços 
em objeto, assegurando suas conformidades de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
7.1.3- Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos necessários) para a 
perfeita execução do fornecimento. 
7.1.4- Responsabilizar-se por todo e qualquer problema técnico ocasionado durante o fornecimento do serviço, 
assumindo todos os ônus de sua execução em caso de devolução. 
7.1.5- Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão técnica dos fornecimentos contratados; 
7.1.6- Zelar pela qualidade dos fornecimentos e pela execução nos prazos estipulados neste contrato; 
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7.1.7- Responsabilizar-se por todos os custos, benefícios, tributos e contribuições que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do contrato ou de sua execução; 
7.1.8- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas com mão de obra, transportes, bem como os 
respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.1.9- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas com impostos, taxas, emolumentos e 
contribuições fiscais e parafiscais; 
7.1.10- Responsabilizar-se pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa sua na execução dos 
fornecimentos contratados venha, direta ou indiretamente a provocar ou causar prejuízos ao Poder Público, à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 
7.1.11- Conduzir os fornecimentos de acordo com as normas aplicáveis; 
7.1.12- Responsabilizar-se com pontualidade pelas entregas nas quantidades solicitadas e de acordo com a 
solicitação e necessidade da CONTRATANTE; 
7.1.13- Comunicar imediatamente e por escrito a CONTRATANTE, através de cada fiscal envolvido, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
7.1.14- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos fornecimentos; 
7.1.15- Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade dos fornecimentos; 
7.2- Fica desde logo facultado a CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos contratados, 
decorrentes deste contrato, quando esta julgar conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente 
destacados, assegurado a estes o livre acesso ao local de estocagem do objeto; 
7.2.1- A fiscalização por parte da CONTRATANTE ou a quem ela designar, não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pela qualidade técnica dos fornecimentos contratados. 
7.3- A CONTRATADA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência do contrato decorrente, todas as condições 
de habilitação exigidas neste contrato; 
7.4.-  A CONTRATADA deverá enviar as publicações efetuadas no dia útil seguinte ao da solicitação, salvo quando 
especificado contrariamente. 
7.5- A CONTRATADA não será responsável, por: 
7.5.1- Qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
7.5.2- Quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos expressamente neste contrato. 
7.6- A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, ou seja, não será permitida a terceirização dos fornecimentos. 
7.7- A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os procedimentos de controle a serem adotadas pela 
CONTRATANTE. 
7.8-. – A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas na habilitação e qualificação. 
7.8.1-A CONTRATADA deverá executar todas as artes, revisões, montagens finais de publicação legal, 
responsabilizando-se integralmente pela exatidão e qualidade da publicação e devendo republicar matérias 
incorretas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- Além das obrigações da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
8.1.2- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato; 
8.1.3- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
8.1.4- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
8.2.1- Modificar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados, os 
direitos deste contrato; 
8.2- Após a assinatura do Contrato, caberá a CONTRATANTE a prerrogativa de: 
8.2.2- Fiscalizar a execução dos fornecimentos contratados; 
8.2.3- Verificar a conformidade dos fornecimentos com as normas especificadas para garantir a qualidade desejada; 
8.2.4- Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou substituir o objeto em desacordo com as especificações 
8.3. - Comunicar à CONTRATADA sobre todo e qualquer problema de qualidade com os serviços entregues. 
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8.4.- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.5.- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6.- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.7.- Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8.- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  
8.8.1.- A Administração terá o prazo de 5 (cinco dias úteis), a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.9.- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 5 (cinco dias úteis).  
8.10.- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.11.- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12.- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1- A inexecução total ou parcial deste contrato, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá 
como consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes 
sanções previstas no artigo 156 da mesma lei: 
9.1.1- ADVERTÊNCIA - Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais a CONTRATADA tenha concorrido diretamente e poderão ser instruídas no processo que deu origem a este 
contrato; 
9.1.2- MULTA DE MORA - Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a CONTRATADA à 
multa sobre o valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 
9.1.2.1- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
9.1.2.2- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 
9.1.2.3- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 9.1.2.4.1.  
9.1.2.4- Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderão ser aplicadas ainda: 
9.1.2.4.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida. 
9.1.2.5- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua 
cobrança. 
9.1.2.6- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 
9.1.2.7- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.1.2.8- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão 
definitiva, assegurada a ampla defesa. 
9.1.3- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR - Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu, no caso de reincidência em faltas já apenadas com 
ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem a rescisão deste contrato. 
9.1.3.1- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da CONTRATADA, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
9.1.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilícitos ou cometer 
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
9.2- As sanções descritas serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia, nos 
prazos determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9.3- Sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA das sanções cabíveis, a CONTRATANTE recorrerá às garantias 
constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste contrato e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 
9.4- Dependendo da infração cometida, a CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir o contrato a qualquer 
tempo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1- O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, a critério da parte inocente, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com a aplicação à parte infratora da penalidade prevista na 
CLÁUSULA NONA, se constatadas as situações previstas no 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.1.1- A rescisão contratual será nas formas previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese em 
que ficarão assegurados à CONTRATANTE os direitos mencionados na mesma lei. 
10.2- O descumprimento reiterado das obrigações da CONTRATADA e sua permanência em situação irregular 
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo das 
penalidades e demais cominações legais. 
10.3- A cessão ou transferência total ou parcial dos direitos decorrentes do presente contrato constituirá infração 
contratual, sendo motivo suficiente para a sua rescisão, sem prévio aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS  
11.1- Caberá à Fiscalização de cada setor da CONTRATANTE, envolvidos neste contrato, através de seus gestores e 
fiscais, o acompanhamento dos fornecimentos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais, 
aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas as respectivas disposições contratuais, podendo a 
qualquer tempo solicitar informações sobre o andamento dos fornecimentos, devendo a CONTRATADA prestar os 
esclarecimentos desejados, bem como comunicar a CONTRATANTE da ocorrência de quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou resultado final dos fornecimentos.  
11.2- As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ocorrer sempre por meio escrito, exceto 
aquelas caracterizadas como de rotina.  
11.2.1- Na hipótese de a CONTRATADA se negar a passar recibo das comunicações a ela feitas, serão estas 
consideradas entregues para todos os efeitos legais;  
11.3- Constatados os regulares fornecimentos, que são objeto do presente contrato, cabe à fiscalização da 
CONTRATANTE atestar a sua satisfatória execução;  
11.4- A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 
no que concerne ao objeto contratado, à sua execução e às suas consequências perante a CONTRATANTE ou perante 
terceiros.  
11.4.1- A ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus prepostos.  
11.5- A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária 
à perfeita execução dos fornecimentos, inclusive podendo determinar a paralisação deles quando não estiver 
havendo atendimento às cláusulas contratuais.  
11.6- Na fiscalização serão observados todos os termos estabelecidos em contrato, obrigando-se a CONTRATADA a 
atender a todas as determinações da CONTRATANTE, devendo as partes cuidar para que não haja qualquer grau de 
subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, controle de frequência, aplicação de sanção ou 
penalidade administrativa ou funcional, ou supervisão direta sobre os empregados da CONTRATADA.  
11.7- A ação ou omissão total ou parcial da CONTRATANTE, através de cada setor envolvido, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução dos fornecimentos, com toda cautela, segurança e nas 
condições estabelecidas neste contrato e seus anexos.  
11.8- Muito embora a CONTRATANTE tenha o direito de acompanhar, orientar e fiscalizar a execução dos 
fornecimentos fica expressamente vedado o seguinte:  
11.8.1- O poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se, quando necessário, ao preposto 
ou gestor indicado pela CONTRATADA.   
11.8.2- Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
12.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2- A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
as para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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12.3- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscais do contrato ou pelos 
respectivos substitutos, conforme quadros abaixo, de acordo com o artigo 117, caput da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
 
GESTOR DO CONTRATO 
Nome: 
Cargo:  
CPF: ............................ 
E-mail:  
 
 
 FISCAL DO CONTRATO 
Nome: 
Cargo:  
CPF: .............................. 
E-mail:  
 
GESTOR DA CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF nº 
E-mail : 
 
12.5- São responsabilidades do FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 
do Decreto Municipal nº 27.089/2024: 
12.5.1- Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE; 
12.5.2- Anotar em histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
12.5.3- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção; 
12.5.4- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive quando 
ocorrer descumprimento das obrigações contratuais, atuando, tempestivamente, na solução do problema. 
12.5.5- Verificar, ainda, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.6- São responsabilidades do GESTOR, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 
do Decreto Municipal nº 27.089/2024: 
12.6.1- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
12.6.2- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
12.6.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais; 
12.6.4- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 
12.6.5- Tomar providências para a formalização de possível processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
12.6.6- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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12.6.7- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
12.7- A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela CONTRATANTE, desde 
que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AOS ATOS DE CORRUPÇÃO 
13.1- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
14.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018.  
14.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018, às quais se submeterão os fornecimentos, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
14.1.2-Os licitantes participando da presente declararam que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados  Pessoais 
– LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e  autorizam os agentes de contratação a coletar e tratar os dados 
pessoais de seus representantes, para o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura 
execução do objeto contratado, observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD: Fica autorizada a coleta 
e o tratamento do nome completo e cópias e números de identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem 
como eventuais dados pessoais incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for 
necessário ao atingimento da finalidade a seguir exposta; II. a coleta e tratamento dos dados acima especificados 
tem por finalidade viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do objeto contratado; III. O 
agente de contratação não divulgará os dados pessoais coletados. 
14.2- A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais 
e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito neste contrato. 
14.2.1- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso, para fins distintos da execução dos fornecimentos especificados neste contrato. 
14.2.2- Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
própria prestação do fornecimento, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
14.2.3- Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar que sejam 
eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir sua 
continuidade no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
15.1- A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos gestores do contrato mencionados na 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, permitida a assistência de terceiros; 
15.2- É expressamente vedada à CONTRATADA a cessão, transferência ou a subcontratação total ou parcial a 
terceiros a execução do objeto deste contrato. 
15.3- Fica expressamente estabelecido, por força deste contrato, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA, a total responsabilidade de empregadora 
com as despesas de seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer 
quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra 
acidentes de trabalho. 
15.4- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
a CONTRATANTE. 
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15.5- Fazem parte integrante do presente contrato, independente da transcrição de seus termos, a proposta de 
preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
16.1.- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 
17.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes deste CONTRATO, que não tenham sido resolvidas 
administrativamente. 
 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo de contrato em duas vias de igual teor 
na presença das testemunhas, legalmente capazes, que também assinam. 

 
Mogi Guaçu, ________________________________ de 2024. 

 
 

 
              
                                                                            
 

    P/CONTRATANTE                                                                                          P/ CONTRATADA 
 
    
 

 TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Relação das Testemunhas da CONTRATANTE: Relação das Testemunhas da CONTRATADA 
 
 
 

 
 
 
_________________________________    __________________________________ 
 GESTOR DO CONTRATO                                                                   FISCAL DO CONTRATO 
 
 
     

 
________________________________ 
Departamento Jurídico 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____/2024- PA - ________/2024- 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações de avisos de aberturas 
de editais de licitação em jornal de grande circulação no estado de São Paulo, por um período de 12 (doze) 
meses. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, ____________________________________________________. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:__________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: __________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  _________________________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  _________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ____________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ____________________________________________________ 
 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ______________________________________________________ 
 

DEPARTAMENTO JURÍDICO: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Eu __________________________________, representante legal da empresa ______________________________, com sede na 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________________, interessada em participar do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023, do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, declaro, sob as penas da Lei, o que se 

segue: 

 

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a 

receita bruta equivalente a uma __________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 

 
b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2016. 
 
 
                          __________________________, _________ de ________________________de 2023. 
                             Local      dia          mês 
 
 
 
 
__________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
 
  
 
 
OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO V DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao Setor de Compras/Licitação 
Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,  Inscrição Estadual nº ____________________com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
4) Declaramos, para os devidos fins, pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento. 
5) Declaramos, para os devidos fins, o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no caso do 
enquadramento da empresa nas condições descritas pela lei. 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da 
Lei n° 14.133, e 01 de abril de 2021. 
7) Declaramos, para os devidos fins, a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 
8) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
10) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte 
e-mail que serão utilizados para fins de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 
Número de celular com WhatsApp ( ) - ; 
E-mail: . 
11) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: ............ Banco: ........... 
Agência:.......... Conta Corrente : ................. 
 
 
 
__________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
 
  
 
 
OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 


